
 

 

 

NOTA DA PRESIDÊNCIA 

COPA INTERNACIONAL IPIRANGA SUB-20 - 2018 

 

O Presidente da Federação Gaúcha de Futebol, Sr. Francisco Novelletto 

Neto, no uso de suas atribuições estatutárias e: 

 

CONSIDERANDO as equipes confirmadas na Competição; 

CONSIDERANDO que a equipe do Boca Jr’s desistiu das Competição por 

motivo de força maior; 

CONSIDERANDO a proximidade do início da Competição; 

 

RESOLVE: 

 

Substituir o CA Boca Jr’s pelo EC Juventude. 

 

 

Publique-se. Anexe-se o presente ao regulamento. Notifiquem-se os 

clubes participantes e o TJD/RS. 

 

Porto Alegre, 28 de Novembro de 2018. 

 

 

 

FRANCISCO NOVELLETTO NETO 
Presidente 

 

 


